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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 022/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 065/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/10/2025 a 13/10/2026.

A partir do dia 09 de outubro de 2025, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 08 de outubro de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2025
Inexigibilidade nº 065/2025
Processo nº 276/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 042/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR.
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 08/10/2025 

Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/10/2025 a 13/10/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 10/10/2025
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pelo Muncípio, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:
a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 09 de outubro de 2025, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público, se dará a partir do dia 13 de outubro de 2025.

4.1.3 - Após o período estabelecido no cronograma, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 022/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS.
6.1.11 - Habilitação econômico-financeira: 
a) apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial emitida pelo distribuidor da sede, válida por 180 dias, além de balanço patrimonial e índices de liquidez superiores a 1, ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% do valor estimado do contrato.

6.1.12 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):
a) apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência em fornecimento e gestão de cartões alimentação em quantitativo compatível com a demanda do Município.

6.1.13 - A não apresentação da documentação exigida implicará a inabilitação da licitante para a fase seguinte do certame.
6.1.14 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.15 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.16 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados quando da necessidade de contratação dos serviços pelo Departamento de Gestão de Pessoas ou por intermédio da Administração Municipal. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso do Departamento de Gestão de Pessoas, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos.
8.4 - As distribuições dos serviços seguiram rigorosamente dois ciclos para credenciamento.
8.4.1 - Do ciclo de atuação

8.4.1.1 - A prestação de serviços por parte das empresas credenciados será organizada em 2 ciclos semestrais, com duração de 06 (seis) meses corridos, contados a partir do início da execução contratual. Exemplos de ciclos para o exercício de 2025/2026:

A. 1º ciclo: 1º de novembro de 2025 a 31 de abril de 2026;

B. 2º ciclo: 1º de maio de 2026 a 31 de outubro de 2026.

8.4.2 - Da participação no ciclo

8.4.2.1 - Para participarão de cada ciclo, apenas as empresas cujo credenciamento tenha sido homologado até o último dia útil do mês anterior ao início do ciclo. Exemplo:

A. Para participar do 1º ciclo (1º de novembro de 2025 a 31 de abril de 2026), a empresa deverá estar credenciada e homologado até 31 de outubro de 2025.
B. Para o 2º ciclo (1º de maio de 2026 a 31 de outubro de 2026), a empresa deverá estar credenciada e homologado até 30 de abril de 2026.

8.4.2.2 - Credenciamentos realizados durante o andamento de um ciclo não garantem atuação imediata. A empresa passará a integrar ao certame somente a partir do ciclo seguinte, desde que ainda atenda aos requisitos. Exemplo:

A. Se uma empresa for credenciada em 10 de dezembro de 2025, ela não participará do 1º ciclo, mas poderá atuar a partir do 2º ciclo, com início em 1º de maio de 2026.

8.4.3 - Da divisão de cartões alimentação
8.4.3.1 - Caberá a cada servidor público beneficiário escolher no prazo de 5 (cinco) dias uteis dentre as empresas credenciadas, aquela que administrará seu cartão alimentação, conforme mencionado no item 12 do Termo de Referência.
8.4.3.1.1 - Na hipótese de não manifestação do servidor dentro do prazo estabelecido, o Município poderá, de forma provisória, indicar uma das empresas credenciadas, sem prejuízo de que o servidor, a qualquer tempo, manifeste sua escolha definitiva e migre para outra credenciada.

8.4.3.2 - Poderá haver variação no valor a ser creditado/mês em cada cartão, motivada pela frequência do empregado público.

8.4.3.3 - Os empregados públicos, no ato da admissão, escolherão entre as empresas credenciadas para este benefício, fidelizando o mínimo de 12 (doze) meses a partir de sua inclusão.

8.4.3.4 - A alteração da empresa credenciada escolhida poderá ser feita pelo servidor, desde que comunicada previamente à Administração, observando-se os prazos necessários para emissão de novo cartão.

8.4.3.5 - Independente do quantitativo de adesão, a CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços do credenciamento abrangendo todos aqueles servidores que tenham escolhido o seu respectivo cartão.
8.4.3.6 - O Município manterá registro atualizado das opções realizadas pelos servidores, de modo a controlar a distribuição da demanda e assegurar que todas as empresas credenciadas tenham igualdade de condições de participação no programa.

8.4.3.7 - As empresas credenciadas poderão adotar estratégias legais, leais e atrativas com a finalidade de captar usuários
8.4.4 - Da estabilidade do ciclo

8.4.4.1 - Uma vez iniciado o ciclo, não haverá substituição de empresas prestadoras do serviço durante o semestre, salvo por motivo de desistência, força maior ou descumprimento contratual.

8.4.4.2 - Em caso de desistência ou desligamento de uma empresa durante o ciclo, a administração poderá:

A. Redistribuir o fornecimento dos cartões entre as demais empresas ativas no ciclo.
8.5 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida no item 4.1. deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação.
8.6 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
8.7 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.
8.8 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.9 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pelo Departamento de Gestão de Pessoas do Município de Mamborê/PR.

8.10 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A taxa pela prestação dos serviços será em conformidade com as porcentagens definidas, conforme mencionado no ANEXO VII – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 7 do ANEXO VII – Termo de referencia.
9.3 - A taxa máxima de administração admitida é de 0% (zero por cento), conforme pesquisa de mercado realizada junto a municípios que celebraram contratos recentes em condições semelhantes, admitindo-se inclusive taxa negativa, nos termos da jurisprudência do TCU e do TCE/PR.
9.4 - A taxa de administração cobrada dos estabelecimentos credenciados pela contratada não poderá exceder a 5% por transação, vedada cobrança adicional, em consonância com a jurisprudência do TCU/TCE.
9.5 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.6 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento conforme tabela de preço abaixo mencionada, para as efetivas contratações.
9.7 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	ITEM
	QTIDADE (MESES)
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA DE CARTÕES
	VALOR UNITÁRIO DO CRÉDITO
	PREÇO MENSAL
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
	VALOR ANUAL

	1
	14
	Fornecimento de cartão alimentação eletrônico (benefício de R$ 400,00)
	530
	R$ 400,00
	R$ 212.000,00
	0%
	R$ 2.756.000,00

	2
	14
	Fornecimento de cartão alimentação eletrônico (benefício de R$ 500,00)
	96
	R$ 500,00
	R$ 48.000,00
	0%
	R$ 624.000,00


9.8 - A licitante contratada deverá prestar os serviços, mediante solicitação do Departamento de Gestão de Pessoas, mediante ciclos apresentados, determinando a quantidade de cartões, dados e valores para realização dos mesmos. 
9.9 - O Credenciado deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 022/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas, visando o atendimento satisfatório.
9.10 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades do Departamento de Gestão de Pessoas, sendo que os serviços devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.11 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Termo de Referência.
9.12 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pelo Departamento de Gestão de Pessoas do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades desta municipalidade.

9.13 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, mediante ciclos apresentados, determinando a quantidade de cartões, dados e valores para realização dos mesmos.

9.14 - A confecções de cartões novos será realizada mediante solicitação do Município através do Departamento de Gestão de Pessoas, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada.
9.15 - O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria municipal 3 (três) dias antes contados da data para disponibilização do crédito, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do credenciamento, observando o calendário financeiro do Município.
10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 022/2025 será de 12 meses a partir da data da publicação.
10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.7 deste edital.

11.1.1 - A taxa de administração informada pela empresa credenciada deverá permanecer fixa e irreajustável durante todo o período do credenciamento, sendo vedada qualquer forma de reajuste ou revisão unilateral.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria municipal 3 (três) dias antes contados da data para disponibilização do crédito, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do credenciamento, observando o calendário financeiro do Município.
13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	287

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2051 - PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039400000000000 - Programa de alimentação do trabalhador


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Mamborê, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Mamborê – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1- ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
16.1.2 - ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
16.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA
16.1.8 - ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO 
Mamborê-PR, em 03 de outubro de 2025.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR, nos termos do Chamamento Público n° 022/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _______

TELEFONE:_______



AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (FACULTATIVO): _______
Indicação da taxa de administração cobrada dos estabelecimentos credenciados pela contratada:

	ITEM
	QTDE (MESES)
	DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA DE CARTÕES
	VALOR

UNITÁRIO

DO CRÉDITO
	PREÇO POR MÊS
	PREÇO POR MÊS DOS DOIS CARTÕES
	TAXA MÁXIMA DE

ADMINISTRAÇÃO

(%)
	TAXA ADMINISTRATIVA COBRADA DOS CREDENCIADOS
(%)

	1
	14*
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO.
	530
	R$ 400,00
	R$ 212.000,00
	R$ 260.000,00
	0%
	

	
	
	
	96
	R$ 500,00
	R$ 48.000,00
	
	
	

	Valor total estimado: R$ 3.380.000,00 (três milhões, trezentos e oitenta mil reais)


Obs: A taxa de administração cobrada dos estabelecimentos credenciados pela contratada não poderá exceder a 5% por transação, vedada cobrança adicional, em consonância com a jurisprudência do TCU/TCE.
Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2025
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2025.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara n° 645 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal      , em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no Rg sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Chamamento Público nº 022/2025 - Inexigibilidade nº 065/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA, POR MEIO DE CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA E CHIP DE SEGURANÇA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 065/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2025, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 065/2025 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2025 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação do Departamento de Gestão de Pessoas, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pela servidora do Departamento de Gestão de Pessoas: ELAINE MARIA GARCIA – Responsável designado.
2.2 - A licitante contratada deverá realizar os serviços mediante autorização por escrito pela ora CONTRATANTE. 
2.3 - O Credenciado, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 022/2025, bem como realizar os serviços conforme as condições e os critérios estabelecidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades do Departamento de Gestão de Pessoas, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e conforme cronograma apresentado, onde os serviços serão prestados ficando a cargo do Departamento de Gestão de Pessoas as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.6 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da contratante, onde os ciclos deverão ser atendidos rigorosamente. 
2.7 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
2.8 - A realização dos serviços será controlada pelo Departamento de Gestão de Pessoas que enviará a contratada planilha na qual constarão os nomes dos servidores aptos a receber o VALE, a contratada utilizará desta planilha também para proceder junto a esta municipalidade com a solicitação de pagamento mensal, acompanhado da fatura ou nota fiscal-fatura. A realização ocorrerá parceladamente, o número de atendidos poderá oscilar para mais ou para menos, mês a mês, sendo responsabilidade do Departamento de Gestão de Pessoas informar a contratada qualquer alteração até o vigésimo dia de cada mês. 
2.9 - O valor do vale alimentação poderá sofrer reajuste nos termos da Lei Municipal nº 54/2010, obedecendo estritamente os limites impostos na Lei Federal nº 14.133/21 e demais disposições aplicáveis. A disponibilização do valor referente ao benefício deverá ocorrer por valor unitário a cada servidor, mensalmente, com o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a confirmação da folha de beneficiários e do repasse dos recursos pela Administração. Os créditos serão acumulativos, não expirarão e permanecerão disponíveis até a utilização integral pelo servidor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO, DA IMPLANTAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 - A contratada deverá disponibilizar tecnologia, metodologia de acompanhamento e controle de lançamento dos créditos de forma global e individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos respectivos relatórios para conferência. Deverá, ainda, garantir o necessário treinamento sobre o sistema aos funcionários do Departamento de Gestão de Pessoas, responsáveis em fazer os pedidos de recargas, suporte para implementação e operacionalização da tecnologia empregada. Prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e solucionando problemas de carga e recarga.
3.2 - No primeiro mês de contrato serão adquiridos novos cartões de vale alimentação, os quais deverão ser confeccionados e entregues pela empresa contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do pedido, o qual será realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoas, com o devido envio da relação dos servidores. Os créditos deverão ocorrer até o 5º (quinto) dia do mês.
3.3 - Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal, constando no mínimo em seu corpo:
a)
nome da contratante;

b)
nome do usuário;
c)
validade impressa no cartão;
3.4 - Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no pagamento das despesas.
3.5 - A credenciada deverá disponibilizar sistema informatizado de gestão do benefício, acessível via internet, que permita ao Município:
a) cadastrar, incluir e excluir beneficiários;

b) solicitar emissão de novos cartões;

c) bloquear e desbloquear cartões;

d) acompanhar créditos mensais;

e) acessar relatórios gerenciais e extratos detalhados por beneficiário;

f) emitir faturas e comprovantes de pagamento;

g) realizar consultas em tempo real.
3.6 - As recargas deverão ser realizadas mensalmente, com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a confirmação da folha de beneficiários e do repasse dos recursos pela Administração. Os créditos serão acumulativos, não expirarão e permanecerão disponíveis até a utilização integral pelo servidor.
3.7 - Após cada transação o saldo disponível deverá ser disponibilizado por comprovante de venda impresso, para que o funcionário tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível.

3.8 - Os créditos inseridos nos cartões se não utilizados dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, garantindo que os servidores não sejam prejudicados.
3.9 - Em caso de furto, roubo, perda e extravio a contratada após o pedido do novo cartão, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar da segunda via do cartão eletrônico ao beneficiário. Ainda, em caso de imperfeições no cartão eletrônico que atrapalhem seu uso a empresa fornecerá novo cartão de modo gratuito, no prazo acima estabelecido.
3.10
- A empresa contratada se responsabilizará por quaisquer danos decorrentes de clonagem ou outro meio que inviabilize a utilização correta dos cartões, devendo repor os créditos existentes quando da informação e constatação do uso indevido, devendo a empresa dispor de meios tecnológicos de segurança tornando a utilização segura ao usuário.
3.11 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120 (cento e vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los.
3.12 - Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 30 (trinta) dias ao Município.
3.13 - A contratada deverá reembolsar pontualmente os estabelecimentos comerciais pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que o Município não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que será de inteira responsabilidade da contratada.
3.14 - No que couber, os serviços do termo de referência devem obedecer às normas estipuladas pelo Órgão que regulamenta as atividades das empresas do ramo de Vale Alimentação, garantindo o cumprimento dos requisitos básicos necessários a boa realização dos serviços, garantindo o bom desempenho de suas finalidades e a segurança dos usuários. Prevalecem sobre os serviços licitados às regulamentações do Código de Defesa do Consumidor.
15.15
- Os cartões deverão ser entregues junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, estabelecido junto ao Paço Municipal, situado à Rua Guadalajara, nº. 645, Centro, MAMBORÊ-PR, CEP: 87.340-000. Telefone: (44) 3568-8003.
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1 - O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ________(_________________________________________). 

4.2 - O valor dos Serviços objetos desse contrato serão de (listar os procedimentos credenciados e os valores individuais) e serem executados de acordo com as necessidades do Departamento de Gestão de Pessoas, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referencia do Chamamento público nº 022/2025.
4.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

4.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Municipal.  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria municipal 3 (três) dias antes contados da data para disponibilização do crédito, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do credenciamento, observando o calendário financeiro do Município.
5.1.1 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.

5.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	287

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2051 - PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039400000000000 - Programa de alimentação do trabalhador


	
	


PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidos por cada Secretaria correspondente, onde as mesmas deverão ser atestadas pelo responsável mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO

6.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente contrato de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pelo Departamento de Gestão de Pessoas;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DECIMA – DAS PARTES INTEGRANTES

10.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 065/2025 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). O MUNICIPIO poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, I e §1°.

10.2 - Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 022/2025, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

11.1 - A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

11.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUCESSÃO E FORO

12.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Mamborê/PR, 
CONTRATANTE                                                                CONTRATADA

MUNICIPIO DE MAMBORÊ

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

CREDENCIAMENTO

Lei nº 14.133/2021

1 - OBJETO

1.1 - Credenciamento de empresas especializadas para o fornecimento de cartão de vale alimentação na modalidade eletrônica, por meio de cartão com tarja magnética e chip de segurança, destinado ao Município de Mamborê-PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - Os valores e quantidades se darão da seguinte forma:

	ITEM
	QTIDADE (MESES)
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA DE CARTÕES
	VALOR

UNITÁRIO

DO CRÉDITO
	PREÇO POR MÊS
	PREÇO POR MÊS DOS DOIS CARTÕES
	TAXA MÁXIMA DE

ADMINISTRAÇÃO

(%)
	PREÇO POR ANO

	1
	14
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO.
	530
	R$ 400,00
	R$ 212.000,00
	R$ 260.000,00
	0%
	14 x R$ 260.000,00 = 

R$ 3.640.000,00

	
	
	
	96
	R$ 500,00
	R$ 48.000,00
	
	
	

	Valor total estimado: R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).


2.2 - O valor total estimado foi calculado com base em 14 meses de repasse por ano. Esse quantitativo decorre da inclusão de 1 (um) mês adicional em razão do atraso gerado pelo rompimento imediato do contrato com a empresa anteriormente operadora do cartão, a qual deixou de efetuar os repasses às redes credenciadas, exigindo que o Município arcasse com a obrigação para não prejudicar os servidores. Soma-se a esse acréscimo o valor referente a 1 (um) mês do 13º salário, previsto em lei e estendido ao auxílio-alimentação.

2.3 - Assim, a estimativa anual contempla 12 meses regulares de benefício, acrescidos desses 2 meses específicos, totalizando 14 meses de referência. Esse critério assegura cobertura integral do período de transição, bem como o direito ao 13º, resultando no montante de R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).

2.4 - O objeto da licitação tem a natureza de serviços comuns.

2.5 - A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses.

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente contratação fundamenta-se no estudo técnico preliminar (ETP) elaborado pela Secretaria da Administração do Município de Mamborê/PR, que avaliou a necessidade, as alternativas possíveis e os impactos relacionados à concessão do benefício de auxílio-alimentação por meio de cartões magnéticos/eletrônicos.

3.2 - Conforme consignado no ETP, a adoção do credenciamento de empresas especializadas justifica-se pela necessidade de garantir a correta concessão do benefício aos servidores municipais, em cumprimento à Lei Municipal nº 54/2010, alterada pelas Leis nº 15/2011, nº 15/2012, nº 60/2023 e Lei Complementar nº 55/2025, que disciplinam o programa de cartão-alimentação no âmbito do Município.

3.3 - O estudo técnico preliminar demonstrou que, diante do número expressivo de beneficiários e da obrigatoriedade legal de pagamento do auxílio-alimentação, o modelo de fornecimento por cartões eletrônicos é a solução mais segura, prática e eficiente, permitindo maior controle da destinação do benefício, transparência no uso dos recursos públicos e desoneração administrativa em comparação a outras alternativas analisadas (como pagamento direto em folha ou aquisição direta de gêneros alimentícios).

3.4 - O ETP também evidenciou, a partir de levantamento de mercado, que diversos municípios (Maringá/PR, Londrina/PR, Francisco Beltrão/PR, Planalto/PR, Campos do Jordão/SP, Guarapari/ES, Governador Lindenberg/ES, entre outros) têm celebrado contratos ou credenciamentos recentes para fornecimento de cartão-alimentação com taxa de administração igual a 0%, sendo este o parâmetro adotado para a estimativa desta contratação.

3.5 - Ademais, o estudo ressaltou que a modalidade de credenciamento, prevista no art. 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se a mais adequada, uma vez que possibilita a habilitação de várias empresas e a escolha direta da credenciada pelos servidores beneficiários, ampliando a concorrência, fortalecendo o comércio local e preservando a liberdade de escolha do trabalhador.

3.6 - Dessa forma, a fundamentação técnica, econômica e jurídica para a presente contratação encontra-se plenamente delineada no ETP, cujos elementos essenciais foram considerados na elaboração deste termo de referência, assegurando alinhamento à Lei nº 14.133/2021, à Lei nº 14.442/2022 (que veda taxas inferiores a 0% em razão da existência de empregados celetistas no quadro municipal) e às orientações do TCE/PR, especialmente o Prejulgado 34.

4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - Requisitos técnicos e operacionais:

4.1.1 - O serviço deverá ser prestado por meio de cartões eletrônicos com chip de segurança, tarja magnética e senha pessoal e intransferível, garantindo a integridade das transações, a rastreabilidade do uso e a proteção contra fraudes. Os cartões deverão ser personalizados com o nome do beneficiário, matrícula, dados do Município de Mamborê/PR e identificação da empresa credenciada, em conformidade com a Lei Municipal nº 54/2010.

4.1.2 - As empresas credenciadas escolhidas pelos servidores deverão entregar os cartões iniciais em até 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação e garantir a substituição de cartões extraviados, danificados ou furtados, no mesmo prazo, sem qualquer ônus para o Município ou para o beneficiário. A confecção deverá observar padrões de qualidade e segurança, devendo os cartões ser fornecidos em envelopes lacrados, acompanhados de manual de uso.

4.1.3 - As recargas deverão ser realizadas mensalmente, com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a confirmação da folha de beneficiários e do repasse dos recursos pela Administração. Os créditos serão acumulativos, não expirarão e permanecerão disponíveis até a utilização integral pelo servidor.

4.1.4 - A credenciada deverá disponibilizar sistema informatizado de gestão do benefício, acessível via internet, que permita ao Município:

a) cadastrar, incluir e excluir beneficiários;

b) solicitar emissão de novos cartões;

c) bloquear e desbloquear cartões;

d) acompanhar créditos mensais;

e) acessar relatórios gerenciais e extratos detalhados por beneficiário;

f) emitir faturas e comprovantes de pagamento;

g) realizar consultas em tempo real.

4.1.5 - Aos beneficiários deverá ser garantido acesso a aplicativo móvel compatível com Android e IOS, com funcionalidades de consulta de saldo, extratos de utilização, bloqueio e desbloqueio de cartão, alteração de senha e consulta à rede credenciada.

4.1.6 - A rede credenciada deverá contemplar supermercados, mercados, mercearias, padarias, açougues, hortifrutis, feiras do produtor e estabelecimentos similares, com comprovação inicial de adesão mínima e manutenção de percentual equivalente durante toda a vigência contratual. Deverá ainda permitir o credenciamento de novos estabelecimentos locais e regionais, fortalecendo o comércio da cidade.

4.1.7 - A empresa credenciada assumirá responsabilidade integral pelo reembolso pontual dos valores gastos pelos beneficiários junto à rede credenciada, não respondendo o Município solidária nem subsidiariamente por tais obrigações.

4.1.8 - A credenciada deverá manter canais de atendimento gratuitos (0800), suporte eletrônico via chat, e-mail e aplicativo, assegurando suporte aos servidores 24 horas por dia, todos os dias da semana, e atendimento diferenciado à Administração em horário estendido.

4.2 - Requisitos jurídicos e legais:

4.2.1 - A subcontratação total ou parcial do objeto é vedada, devendo a credenciada selecionada pelo servidor executar diretamente todos os serviços.

4.2.2 - A empresa credenciada deverá cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), comprometendo-se a adotar políticas de integridade, ética e governança, abstendo-se de qualquer prática fraudulenta ou ato lesivo à Administração.

4.2.3 - Deverá ser observado o disposto na legislação municipal que regulamenta o programa de cartão alimentação, em especial a Lei nº 54/2010 e a Lei Complementar nº 55/2025, que fixam valores do benefício e determinam critérios de atualização.

4.3 - Requisitos de habilitação e regularidade

4.3.1 - Regularidade fiscal e trabalhista: apresentação de CNPJ ativo; regularidade perante Receita Federal e Dívida Ativa da União; certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal; regularidade com o FGTS; e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

4.3.2 - Habilitação jurídica: nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021, apresentação de ato constitutivo ou contrato social registrado, com indicação de administradores.

4.3.3 - Habilitação econômico-financeira: apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial emitida pelo distribuidor da sede, válida por 180 dias, além de balanço patrimonial e índices de liquidez superiores a 1, ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% do valor estimado do contrato.

4.3.4 - Qualificação técnica: apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência em fornecimento e gestão de cartões alimentação em quantitativo compatível com a demanda do Município.

4.3.5 - Condição de ME ou EPP: empresas optantes deverão comprovar enquadramento nos termos da LC nº 123/2006 e art. 4º da Lei nº 14.133/2021, com certidão da Junta Comercial válida e declaração de receita bruta anual dentro do limite legal.

4.4 - Requisitos de proteção de dados e segurança da informação:

4.4.1 - A credenciada deverá assegurar absoluto sigilo de todos os dados pessoais dos servidores beneficiários, utilizando-os exclusivamente para a execução do contrato.

4.4.2 - Deverão ser adotadas medidas técnicas e administrativas de segurança da informação, incluindo mecanismos antifraude, autenticação segura, trilhas de auditoria, monitoramento de transações e relatórios periódicos de incidentes.

4.4.3 - Encerrado o contrato, a credenciada deverá eliminar integralmente os dados pessoais tratados, salvo hipóteses legais de retenção, em estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

4.5 - Requisitos de sustentabilidade e acessibilidade:

4.5.1 - A credenciada deverá observar as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU – 7ª edição, outubro de 2024, implementando práticas que reduzam o consumo de papel, incentivem soluções digitais e promovam economia de recursos naturais.

4.5.2 - A confecção dos cartões deverá utilizar, sempre que possível, materiais recicláveis ou biodegradáveis, com gestão adequada dos resíduos gerados pela substituição de cartões.

4.5.3 - O sistema deverá ser acessível a pessoas com deficiência, compatível com tecnologias assistivas e oferecer canais alternativos de suporte (linha 0800) para beneficiários sem acesso digital.

4.5.4 - A rede credenciada deverá priorizar o fortalecimento do comércio local e regional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da economia do Município.

5 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1 - A credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.6 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

5.1.6.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

5.1.6.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.6.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

5.1.6.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

5.1.6.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;

5.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

5.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

5.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)

5.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

5.1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato;

5.1.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.15 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

5.1.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.2 - Cumprir rigorosamente todas as obrigações assumidas neste termo de referência, no contrato e respectivos anexos, garantindo a execução integral e satisfatória do objeto.

5.3 - Fornecer os cartões magnéticos/eletrônicos personalizados, com chip de segurança e senha individualizada, no prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência e no contrato.

5.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, cartões ou serviços que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, garantindo a continuidade do benefício aos servidores.

5.5 - Disponibilizar e manter em funcionamento sistema informatizado e aplicativo móvel para consulta de saldo, extratos, rede credenciada, bloqueio e desbloqueio de cartões, garantindo transparência e rastreabilidade do benefício.

5.6 - Manter rede credenciada de estabelecimentos de gêneros alimentícios no Município de Mamborê/PR e região, assegurando diversidade mínima (supermercados, mercearias, padarias, açougues, hortifrútis e feira do produtor), ampliando-a sempre que solicitado pela Administração.

5.7 - Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, o reembolso aos estabelecimentos credenciados de forma pontual, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária.

5.8 - Disponibilizar central de atendimento gratuita (0800), além de canais eletrônicos de suporte, para atender tanto os beneficiários quanto a Administração, garantindo agilidade e eficiência na resolução de problemas.

5.9 - Cumprir integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), guardando sigilo absoluto sobre todas as informações e dados pessoais dos servidores beneficiários, utilizando-os exclusivamente para a execução contratual.

5.10 - Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

5.11 - Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

5.12 - Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e anticorrupção, arcando com todas as responsabilidades daí decorrentes, sem transferência de ônus ao Município.

5.13 - Observar as vedações legais quanto à utilização de mão de obra infantil e de menores em condições proibidas pela legislação vigente.

5.14 - Atender aos prazos de recarga mensal dos créditos, observando que os valores deverão ser integralmente disponibilizados aos beneficiários na data estipulada pela Administração, inclusive em finais de semana ou feriados.

5.15 - Garantir mecanismos antifraude e trilhas de auditoria no sistema de gestão, apresentando relatórios de incidentes e assegurando meios de contestação por parte dos beneficiários em caso de divergências.

6 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1 - Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela credenciada, conforme disposto neste termo de referência, no contrato e respectivos anexos.

6.2 - Receber os cartões alimentação eletrônicos e os serviços de gestão e recarga do benefício dentro dos prazos e condições estabelecidos no termo de referência e no contrato.

6.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sempre que verificar vícios, defeitos, falhas ou irregularidades nos cartões ou nos serviços prestados, para que sejam reparados, substituídos ou corrigidos, no todo ou em parte, às expensas da Contratada.

6.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, designando servidor ou comissão responsável, que atuará como gestor/fiscal do contrato, comunicando-se diretamente com a Contratada para fins de controle, monitoramento e aplicação de sanções, se cabíveis.

6.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela incontroversa da execução contratual, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver divergência sobre parte da execução, em observância à Lei nº 14.133/2021.

6.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, na forma, prazo e condições estabelecidas no contrato e em seus anexos, desde que devidamente atestada a execução pelo fiscal.

6.7 - Aplicar à Contratada, quando cabíveis, as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, em caso de inadimplemento das obrigações assumidas.

6.8 - Manifestar-se, de forma explícita e fundamentada, sobre todas as solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada durante a execução do ajuste, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou irrelevantes para a boa execução do contrato.

6.9 - Decidir sobre requerimentos administrativos apresentados pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do protocolo, admitida prorrogação motivada por igual período.

6.10 - Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, instruindo-os e submetendo-os à decisão da autoridade competente.

6.11 - Zelar pela adequada disponibilização dos recursos financeiros necessários à execução do contrato, evitando atrasos que possam comprometer a entrega do benefício aos servidores.

6.12 - Não se responsabilizar por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, nem por eventuais danos a terceiros decorrentes de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO NO ÂMBITO DO CREDENCIAMENTO

7.1 - A execução do objeto consiste na prestação, pelas empresas credenciadas, de serviços de administração, gerenciamento, emissão, fornecimento, manutenção e gestão do benefício auxílio-alimentação, mediante cartões eletrônicos/magnéticos com chip de segurança e senha individualizada, destinados aos servidores públicos do Município de Mamborê/PR. Inclui-se, ainda, a disponibilização de sistema informatizado de gestão, suporte técnico contínuo, atendimento aos beneficiários e reembolso à rede credenciada, conforme condições estabelecidas neste edital.

7.2 - A execução deverá abranger todas as fases do serviço, compreendendo, no mínimo:

a) confecção e entrega inicial dos cartões devidamente personalizados, conforme dados fornecidos pela Administração;

b) emissão e entrega de segundas e terceiras vias quando necessário, nos prazos estipulados, observando que as duas primeiras vias não terão custo ao beneficiário nem à Administração;

c) recarga mensal dos créditos de auxílio-alimentação, no valor repassado pela Administração e na data estipulada, inclusive quando coincidir com finais de semana ou feriados, devendo os créditos estar integralmente disponíveis para utilização em até 3 (três) dias úteis após o pagamento;

d) manutenção de rede credenciada diversificada e suficiente, com estabelecimentos localizados no Município de Mamborê e em regiões adjacentes, assegurando ampla cobertura e inclusão de supermercados, mercearias, padarias, açougues, hortifrutis e feira do produtor;

e) disponibilização de aplicativo móvel e portal web para beneficiários e sistema informatizado para a Administração, permitindo consultas, relatórios, bloqueios e desbloqueios, acompanhamento de créditos e transações;

f) manutenção de central de atendimento gratuita (0800) e canais digitais de suporte, destinados a beneficiários e à Administração.

7.3 - O prazo para entrega da primeira remessa de cartões será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Administração. Para segundas vias e novos cartões decorrentes de admissões de servidores, o prazo será igualmente de até 05 (cinco) dias úteis.

7.4 - O recebimento provisório dos serviços dar-se-á mediante conferência e testes dos cartões, sistemas e funcionalidades ofertadas, realizados por servidor ou comissão designada pela Administração, podendo ser recusado, total ou parcialmente, caso não esteja em conformidade com as especificações técnicas, prazos ou condições estabelecidas neste edital.

7.5 - O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da plena funcionalidade dos cartões, do correto processamento das recargas, da efetividade da rede credenciada e da conformidade dos serviços de suporte e sistema de gestão, mediante parecer favorável emitido pelo fiscal designado pela Administração.

7.6 - Durante todo o período de credenciamento, a empresa credenciada será responsável pela correção imediata de falhas, defeitos ou irregularidades constatadas, sem ônus adicionais ao Município ou ao servidor, devendo garantir a continuidade plena e ininterrupta do serviço. Incluem-se nesse dever a substituição de cartões defeituosos, o restabelecimento de sistemas em caso de indisponibilidade, a ampliação da rede credenciada quando demandado e a solução de incidentes de segurança da informação.

7.7 - O acompanhamento da execução ficará a cargo de servidor ou comissão de fiscalização designada, competindo-lhe monitorar as atividades, verificar o cumprimento das condições do credenciamento, aplicar sanções em caso de descumprimento e registrar formalmente as ocorrências relevantes.

7.8 - As empresas credenciadas deverão fornecer relatórios gerenciais sempre que solicitadas, contendo a relação de beneficiários atendidos, valores creditados, transações realizadas, rede credenciada, incidentes ocorridos e medidas de segurança adotadas, de forma a garantir transparência e rastreabilidade.

7.9 - Quaisquer falhas, vícios ou desconformidades constatadas deverão ser sanadas pela credenciada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital de chamamento.

7.10 - A execução do objeto deverá observar, além das disposições aqui previstas, a legislação municipal que regulamenta o auxílio-alimentação (Lei nº 54/2010 e Lei Complementar nº 55/2025), bem como a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais diplomas legais pertinentes.

8 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

8.1 - A gestão e a fiscalização observarão a Lei nº 14.133/2021 e serão exercidas por Sandra da Silva Nascimento Agostinho (gestora do credenciamento) e Elaine Maria Garcia (fiscal do credenciamento), com competências distintas e complementares.

8.2 - Competências da gestora do credenciamento

8.2.1 - Coordenar a execução do credenciamento, como elo entre a Administração e as empresas credenciadas.

8.2.2 - Compete à gestora:

a) organizar, junto às credenciadas, a execução nas condições padronizadas do edital;

b) promover reuniões de acompanhamento e registrar atas;

c) consolidar relatórios do fiscal e submetê-los à autoridade competente;

d) propor providências administrativas em caso de descumprimento (inclusive sanções e descredenciamento);

e) assegurar que pagamentos decorrentes das recargas ocorram somente após atesto fiscal;

f) representar o Município nas tratativas estratégicas relativas ao credenciamento.

8.3 - Competências do fiscal do credenciamento

8.3.1 - Acompanhar cotidianamente a execução, verificando o cumprimento das condições do edital pelas credenciadas.

8.3.2 - Compete ao fiscal:

a) verificar a entrega dos cartões nos prazos, conferindo personalização e funcionamento;

b) acompanhar a disponibilização dos créditos mensais, inclusive quando o repasse ocorrer em vésperas de fins de semana/feriados;

c) monitorar sistema e aplicativo, registrando falhas/indisponibilidades;

d) fiscalizar a rede credenciada (diversidade e abrangência no Município e região), inclusive com diligências in loco;

e) atestar as faturas/notas apresentadas pelas credenciadas, condicionando-as à execução regular;

f) notificar formalmente falhas, fixar prazos de correção e acompanhar a solução;

g) registrar ocorrências em relatórios circunstanciados e encaminhá-los à gestora;

h) propor à gestora a aplicação de sanções ou o descredenciamento em caso de descumprimento grave ou reiterado.

8.4 - Disposições comuns

8.4.1 - Gestora e fiscal atuarão de forma integrada, mantendo comunicação contínua.

8.4.2 - A fiscalização não exime a empresa credenciada de suas responsabilidades legais, técnicas e decorrentes do edital.

8.4.3 - A credenciada deverá prestar todo apoio, fornecendo documentos, relatórios e informações quando solicitado.

8.4.4 - O Município poderá substituir a gestora ou o fiscal e designar equipe de apoio, a qualquer tempo.

8.4.5 - Ocorrências relevantes deverão ser registradas e comunicadas à autoridade competente.

8.5 - Rotinas de verificação pela Administração

a) Na habilitação ao credenciamento e a qualquer tempo: conferir a declaração apresentada pela interessada sobre a rede local mínima exigida e, se necessário, diligenciar comprovação por amostragem, mantendo-se a possibilidade de descredenciamento em caso de falsidade ou descumprimento.

b) Mensalmente: pesquisa escrita por amostragem com, no mínimo, 2 (dois) beneficiários, para confirmar: i) se os créditos foram disponibilizados no prazo; ii) se houve erro de valor; iii) se houve dificuldade de uso nos estabelecimentos informados.

c) Verificar reclamações relativas à aceitação do cartão na rede credenciada e registrar as providências adotadas.

d) Mensalmente: conferir as certidões fiscais, previdenciárias, trabalhistas e FGTS das credenciadas com repasse no período, condicionando o pagamento/atesto à regularidade.

8.6 - O descumprimento das condições do edital sujeita a credenciada às sanções previstas e ao descredenciamento, sem prejuízo de responsabilidades adicionais.

9 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1 - A avaliação da execução será realizada por servidor ou comissão designada como fiscal do credenciamento, nos termos do item 8.1 deste termo de referência, competindo-lhe verificar a conformidade da entrega dos cartões, a disponibilização dos créditos aos beneficiários, o funcionamento do sistema informatizado, a manutenção da rede credenciada e a prestação do suporte técnico.

9.1.1 - O pagamento poderá ser redimensionado, mediante glosa proporcional, sempre que a empresa credenciada:

a) não disponibilizar os créditos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o repasse da Administração;

b) deixar de emitir ou substituir cartões dentro dos prazos estipulados;

c) não garantir o funcionamento regular do sistema de gestão ou do aplicativo;

d) não assegurar a manutenção da rede credenciada mínima exigida;

e) deixar de prestar suporte adequado aos beneficiários ou à Administração.

9.2 - O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria municipal 3 (três) dias antes contados da data para disponibilização do crédito, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do credenciamento, observando o calendário financeiro do Município.

9.2.1 - A Nota Fiscal/Fatura somente será liberada para pagamento após a comprovação, pela empresa credenciada, da plena execução dos serviços no período correspondente, bem como da apresentação dos relatórios gerenciais exigidos.

9.2.2 - Em caso de irregularidade na Nota Fiscal/Fatura apresentada, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização pela credenciada.

9.2.3 - Caso o vencimento do prazo para pagamento ocorra em dia em que não haja expediente bancário ou administrativo, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente.

9.3 - A Administração reserva-se o direito de reter total ou parcialmente o pagamento das faturas apresentadas pela credenciada, nas seguintes hipóteses:

a) para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas em razão de descumprimento das condições do credenciamento;

b) para ressarcimento de eventuais danos causados à Administração ou a terceiros;

c) até que sejam sanadas falhas, vícios ou irregularidades constatadas;

d) na hipótese de a credenciada não comprovar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste edital.

9.4 - Em nenhuma hipótese o pagamento poderá ser interpretado como quitação definitiva das obrigações da credenciada, subsistindo a sua responsabilidade por vícios, defeitos, falhas ou irregularidades constatadas posteriormente.

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS

10.1 - A seleção dos prestadores de serviço ocorrerá por meio de credenciamento público, em condições padronizadas, aberto de forma contínua a todos os interessados que preencham os requisitos deste edital de chamamento.

10.2 - Nos termos do art. 79, II, da Lei nº 14.133/2021, a escolha do fornecedor credenciado caberá ao servidor público beneficiário, que é o terceiro diretamente interessado na prestação. Cada beneficiário poderá optar livremente pela empresa credenciada que administrará e fornecerá o cartão alimentação a ele destinado.

10.3 - As empresas credenciadas deverão observar as condições estabelecidas neste edital, especialmente quanto:

10.3.1 - à manutenção da rede mínima de estabelecimentos aptos a aceitar os cartões;

10.3.2 - à existência de estabelecimentos credenciados no Município de Mamborê;

10.3.3 - ao cumprimento integral das normas relativas à segurança da informação, ao sigilo e à LGPD.

10.4 - Será admitida a apresentação de taxa de administração igual a zero por cento (0%) ou mesmo negativa, em consonância com o Acórdão nº 1053/2024 do TCE/PR e com a jurisprudência do TCU, desde que assegurada a execução adequada do objeto e o atendimento integral da rede credenciada.

10.5 - A taxa de administração informada pela empresa credenciada deverá permanecer fixa e irreajustável durante todo o período do credenciamento, sendo vedada qualquer forma de reajuste ou revisão unilateral.

10.6 - O Município poderá descredenciar a empresa credenciada que:

i) praticar taxa considerada inexequível ou que comprometa a execução do objeto;

ii) deixar de manter a rede mínima de estabelecimentos credenciados exigida;

iii) descumprir as condições assumidas neste edital;

iv) adotar conduta que inviabilize a utilização regular do benefício pelos servidores beneficiários.

10.7 - O credenciamento terá vigência enquanto perdurar a validade do edital de chamamento público, sendo facultado à Administração admitir novos interessados a qualquer tempo, desde que preencham os requisitos estabelecidos.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - A estimativa do valor da contratação decorre de levantamento realizado a partir do número atualizado de servidores que fazem jus ao benefício do cartão-alimentação, conforme informações do setor de recursos humanos e da administração geral, aliado aos valores fixados na Lei Complementar nº 55/2025, que regulamenta o auxílio no âmbito do Município de Mamborê/PR.

11.2 - O valor mensal do benefício foi estabelecido em R$ 500,00 (quinhentos reais) para os servidores que percebem remuneração de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e R$ 400,00 (quatrocentos reais) para os servidores que percebem remuneração igual ou superior a R$ 2.501,00 (dois mil, quinhentos e um reais).

11.3 - Para fins de projeção, foram consideradas as quantidades médias de beneficiários em cada faixa salarial, resultando nos seguintes cálculos:

	ITEM
	QTIDADE (MESES)
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA DE CARTÕES
	VALOR UNITÁRIO DO CRÉDITO
	PREÇO MENSAL
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
	VALOR ANUAL

	1
	14
	Fornecimento de cartão alimentação eletrônico (benefício de R$ 400,00)
	530
	R$ 400,00
	R$ 212.000,00
	0%
	R$ 2.756.000,00

	2
	14
	Fornecimento de cartão alimentação eletrônico (benefício de R$ 500,00)
	96
	R$ 500,00
	R$ 48.000,00
	0%
	R$ 624.000,00


11.4 - O valor total estimado da contratação é de R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais), correspondente ao período de 12 (doze) meses de vigência contratual, mais 01 (um) mês adicional referente ao décimo terceiro e mais um mês que o Município deixou de realizar o pagamento.

11.5 - A taxa máxima de administração admitida é de 0% (zero por cento), conforme pesquisa de mercado realizada junto a municípios que celebraram contratos recentes em condições semelhantes, admitindo-se inclusive taxa negativa, nos termos da jurisprudência do TCU e do TCE/PR.

11.6 - Ressalta-se que os valores aqui projetados são estimativos e poderão variar em razão de admissões, exonerações, aposentadorias ou falecimentos de servidores, eventual atualização legal dos valores do benefício e flutuações no quantitativo de beneficiários durante a vigência contratual.

11.7 - Em observância ao art. 4º da Lei Complementar nº 55/2025, a partir de janeiro de 2026 o benefício será atualizado pelo índice IPCA, de modo que futuras contratações deverão considerar tal impacto para fins de estimativa.

12 - CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA

12.1 - Após a formalização do credenciamento, cada empresa deverá apresentar, no ato de adesão, folder informativo e material de divulgação contendo:

a) principais condições de fornecimento do serviço;

b) funcionalidades do cartão alimentação (aplicativo, consulta de saldo, extratos, bloqueio e desbloqueio, suporte ao usuário, etc.);

c) canais de atendimento disponíveis (0800, aplicativo, site, e-mail);

d) lista atualizada da rede credenciada de estabelecimentos no Município de Mamborê/PR e em municípios vizinhos;

e) eventuais diferenciais oferecidos (ex.: maior abrangência de rede, suporte em tempo real, facilidades adicionais).

12.2 - O material entregue será organizado e disponibilizado pela Administração Municipal aos servidores beneficiários, preferencialmente em formato digital e também em versão impressa afixada em mural ou setor de RH, assegurando transparência e igualdade de informações.

12.3 - Cada servidor público beneficiário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para escolher, dentre as empresas credenciadas, aquela que administrará seu cartão alimentação.

12.4 - A escolha deverá ser registrada por meio de formulário próprio, físico ou eletrônico, a ser disponibilizado pela Administração. O registro será encaminhado à empresa credenciada escolhida, que terá o prazo previsto no edital para emissão e entrega do cartão.

12.5 - Na hipótese de não manifestação do servidor dentro do prazo estabelecido, o Município poderá, de forma provisória, indicar uma das empresas credenciadas, sem prejuízo de que o servidor, a qualquer tempo, manifeste sua escolha definitiva e migre para outra credenciada.

12.6 - A alteração da empresa credenciada escolhida poderá ser feita pelo servidor, desde que comunicada previamente à Administração, observando-se os prazos necessários para emissão de novo cartão.

12.7 - Fica vedada qualquer prática discriminatória ou de indução por parte das empresas credenciadas no processo de escolha dos servidores, devendo a seleção ocorrer de forma livre, individual e informada, sob fiscalização da Administração.

12.8 - É vedada a oferta de cashback, saque ou mecanismos financeiros que desvirtuem a natureza do benefício, bem como práticas que induzam a escolha por vantagem pessoal alheia ao interesse público.

12.9 - O Município manterá registro atualizado das opções realizadas pelos servidores, de modo a controlar a distribuição da demanda e assegurar que todas as empresas credenciadas tenham igualdade de condições de participação no programa.

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório serão informadas pelo setor de contabilidade antes da elanoração do edital (declaração orçamentária).

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Fazem parte deste TR, o DFD, ETP, mapa de riscos, orçamentos, e quadro de composição de preços.

14.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 01 de outubro de 2025.

SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO

Diretora da Secretaria da Administração

Solicitante
LETICIA DE PAULA R. SILVA

Chefe da Div. De Licitações e Contratos

Portaria 480/2025

Responsável pela Elaboração do ETP a pedido do solicitante
ANEXO VIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CREDENCIAMENTO

Lei nº 14.133/2021

1 - SERVIÇO A SER CONTRATADO

1.1 - Contratação via credenciamento de empresa para o fornecimento de cartão de vale alimentação na modalidade eletrônica, por meio de cartão com tarja magnética e chip de segurança, destinado ao Município de Mamborê-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - Classificado como serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 6º, XIII, Lei nº 14.133/2021).

1.3 - Trata-se de serviços destinados a obter determinada utilidade, intelectual ou material de interesse da Administração  (Artigo 6º Inciso XI da Lei nº 14.133/2021)

1.4 - A empresa a ser contratada deverá fornecer os itens abaixo relacionados:

	ITEM
	QTIDADE (MESES)
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA DE CARTÕES
	VALOR

UNITÁRIO

DO CRÉDITO
	PREÇO POR MÊS
	PREÇO POR MÊS DOS DOIS CARTÕES
	TAXA MÁXIMA DE

ADMINISTRAÇÃO

(%)
	PREÇO POR ANO

	1
	14
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO.
	530
	R$ 400,00
	R$ 212.000,00
	R$ 260.000,00
	0%
	14 x R$ 260.000,00 = 

R$ 3.640.000,00

	
	
	
	96
	R$ 500,00
	R$ 48.000,00
	
	
	

	Valor total estimado: R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).


1.5 - O valor total estimado foi calculado com base em 14 meses de repasse por ano. Esse quantitativo decorre da inclusão de 1 (um) mês adicional em razão do atraso gerado pelo rompimento imediato do contrato com a empresa anteriormente operadora do cartão, a qual deixou de efetuar os repasses às redes credenciadas, exigindo que o Município arcasse com a obrigação para não prejudicar os servidores. Soma-se a esse acréscimo o valor referente a 1 (um) mês do 13º salário, previsto em lei e estendido ao auxílio-alimentação.

1.6 - Assim, a estimativa anual contempla 12 meses regulares de benefício, acrescidos desses 2 meses específicos, totalizando 14 meses de referência. Esse critério assegura cobertura integral do período de transição, bem como o direito ao 13º, resultando no montante de R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).

1.7 - Os valores podem variar dependendo do número de servidores beneficiários, considerando a inclusão de novos servidores empossados, exonerados, falecidos ou aposentados, bem como a alteração do montante mensal fixado em Lei.

1.8 - A alíquota de taxa de administração será limitada a 0% (zero por cento), correspondente à taxa de administração máxima aceitável definida pela administração, conforme pesquisa de mercado.

2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - Trata-se da necessidade de credenciamento de empresa especializada para o fornecimento de cartão de vale-alimentação na modalidade eletrônica, com tarja magnética e chip de segurança, destinado aos servidores municipais efetivos e comissionados, nos termos da Lei Municipal nº 54/2010. O referido dispositivo legal, em seu art. 1º, autoriza o fornecimento de cartões-alimentação aos servidores para aquisição de produtos hortifrutigranjeiros e gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais do ramo pertinente do município de Mamborê, como supermercados, armazéns, açougues, feiras do produtor, padarias e similares.

2.2 - O presente processo tem como objetivo assegurar o cumprimento das obrigações legais da Administração Municipal, garantindo mais segurança, praticidade e controle na concessão do benefício. Considerando que o Município de Mamborê possui número expressivo de servidores, a contratação se dá em larga escala, o que permite condições mais favoráveis de fornecimento, continuidade eficiente dos serviços e regularidade no atendimento às demandas internas da Administração.

2.3 - O principal resultado esperado é proporcionar maior comodidade aos servidores, assegurar a correta destinação dos créditos concedidos e otimizar a administração do benefício, promovendo transparência, eficiência e segurança na execução do programa de vale-alimentação.

2.4 - Cumpre destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Prejulgado nº 34, já consolidou entendimento de que, em contratações dessa natureza, a taxa de administração não pode ser fixada em patamar inferior a zero, pois a prática de valores negativos compromete a regularidade do certame e enseja risco de inviabilidade contratual. Assim, a fixação de taxa igual ou superior a zero se mostra requisito indispensável de conformidade com a jurisprudência da Corte de Contas.

2.5 - Nessa perspectiva, o credenciamento se apresenta como o modelo mais adequado de contratação, uma vez que possibilita a participação de múltiplos fornecedores interessados, amplia a rede de estabelecimentos credenciados e promove a livre escolha dos servidores quanto ao uso do benefício. O procedimento, além de se alinhar às orientações do TCE-PR, reforça a transparência, a competitividade e a isonomia entre empresas, assegurando que a Administração atue em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão desta Licitação no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal serviço é necessário para atender a demanda desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 a fim de cumprir o que determina a Lei.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - A empresa credenciada deverá prestar os serviços de administração, gerenciamento e fornecimento do benefício vale alimentação, por meio de cartões eletrônicos, com chip de segurança, e recargas mensais de acordo com os valores pré-determinados pela administração municipal. 

4.2 - Os cartões eletrônicos deverão ter senha individualizada, e ser entregues em envelopes lacrados com manual básico de utilização e o cartão bloqueado. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito através de central de atendimento telefônico ou por outro sistema eletrônico/digital. 

4.3 - A confecção dos cartões será de forma personalizada, a critério da administração pública, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 54/2010 do Município de Mamborê/PR. 

4.3.1 - A empresa contratada deve manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.

4.4 - Após a assinatura do contrato, a primeira emissão de cartões deverá ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do envio de ordem. Os cartões eletrônicos solicitados após a primeira remessa, assim como as solicitações de 2ª via de cartão, deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data de solicitação, sem ônus para a contratante. 

4.5 - As informações cadastrais dos beneficiários ao Cartão Alimentação serão fornecidas à Contratada, em meio magnético, por meio de arquivo eletrônico/e-mail (arquivo txt, planilha ou similares). 

4.6 - A empresa credenciada deverá fornecer o benefício vale-alimentação, por meio de cartão eletrônico com chip, que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios em ampla rede de estabelecimentos credenciados (hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, padarias, feira do produtor rural, etc.), devendo, obrigatoriamente, haver estabelecimentos credenciados localizados no Município de Mamborê, sem prejuízo da possibilidade de utilização do cartão em outros municípios.

4.6.1 - Considerando, ainda, pesquisa realizada no âmbito do Município, restou evidenciada a existência de, ao menos, 13 (treze) supermercados e/ou armazéns, 02 (dois) açougues, 04 (quatro) padarias e 01 (uma) feira do produtor, todos atuantes na comercialização de gêneros alimentícios de primeira necessidade, abrangendo itens ofertados por supermercados, mercados, mercearias, açougues e padarias.

4.6.2 - Desse modo, a solicitação de ampla rede de estabelecimentos credenciados no município tem por objetivo proporcionar aos servidores municipais a disponibilidade de estabelecimentos comerciais, em especial supermercados, que estejam mais aptos a atender as necessidades alimentares dos funcionários, com maior oferta de variedade de produtos, opções de escolha, preços mais atrativos e competitivos gerando mais economicidade.

4.6.3 - A empresa, no ato do credenciamento, deverá apresentar declaração de que possui estabelecimentos credenciados no Município de Mamborê/PR aptos à comercialização de gêneros alimentícios de primeira necessidade, em número mínimo de 13 (treze) supermercados e/ou armazéns, 2 (dois) açougues, 4 (quatro) padarias e 1 (uma) feira do produtor.

a) A declaração deverá conter a identificação dos estabelecimentos (nome, CNPJ, endereço e telefone de contato), informando que existe vínculo contratual ou de adesão válido com cada um deles.

b) A empresa credenciada deverá manter em cada estabelecimento sinalização visível de adesão ao sistema, bem como atualizar periodicamente a relação de credenciados.

c) Será obrigatória a inclusão de novos estabelecimentos sempre que necessário, devendo a empresa comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração, mantendo o quantitativo mínimo previsto neste edital.

4.6.4 - A equipe de fiscalização do contrato poderá fazer diligências junto aos estabelecimentos credenciados e informados, para verificação da real aceitação dos cartões alimentação da contratada no período de vigência do contrato.

4.6.5 - Se a qualidade e as especificações dos serviços prestados não corresponder às solicitadas ou não atenderem as necessidades básicas da Secretaria Municipal de Administração, aqueles não serão aceitos e deverão ser corrigidos num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou serão aplicadas as penalidades cabíveis.

4.6.6 - A Contratada deverá honrar com seus compromissos perante a Rede Credenciada, de modo que não serão aceitos atrasos ou inadimplementos por parte da Contratada.

4.7 - A Administração Municipal repassará mensalmente os valores destinados ao benefício, sob demanda, conforme lista de beneficiários. Cada servidor, na qualidade de beneficiário direto, poderá escolher entre as empresas credenciadas aquela que fará a gestão do seu cartão alimentação. A empresa credenciada escolhida deverá disponibilizar a recarga e a consulta de saldo exclusivamente por sistema online, assegurando acesso remoto e em tempo real, não sendo admitida a utilização de pontos físicos de recarga.

4.8 - Os créditos deverão ser disponibilizados nos respectivos cartões no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o repasse do valor pela Administração Municipal à empresa credenciada escolhida pelo servidor beneficiário.

4.8.1 - As recargas acontecerão no último dia útil de cada mês, podendo eventualmente ser alterado conforme comunicado com antecedência pelo Município;

4.9 - A empresa credenciada deverá possuir central de atendimento 0800, ou similar, sem custos para esta administração a fim de atender ao Setor de Tesouraria (responsável pelo departamento de pessoal do Regional), unidade organizacional responsável pela administração do programa de alimentação, visando um melhor atendimento, agilidade, confiabilidade e rapidez na resolução de possíveis problemas. 

4.10 - A credenciada, em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato, deverá informar o número da central de atendimento 0800 ou similar, sem custos adicionais para administração municipal, que atenderá os beneficiários (funcionários) quanto aos serviços de bloqueio e desbloqueio de cartão, alteração de senha, consulta de rede credenciada, consulta de saldo e para esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do benefício. 

4.11 - A empresa credenciada deverá disponibilizar, obrigatoriamente, aplicativo online (compatível com dispositivos móveis (Android e IOS), que permita ao beneficiário acompanhar em tempo real as informações relacionadas ao cartão, tais como: saldo atualizado, extrato detalhado das transações realizadas, valores já gastos, valores disponíveis, data da última recarga, rede credenciada e demais funcionalidades necessárias para garantir transparência, segurança e controle individual da utilização do benefício.

4.15 - O descumprimento injustificado dos prazos fixados para a entrega dos cartões aos beneficiários ou para a disponibilização mensal dos créditos de vale-alimentação acarretará a aplicação das sanções cabíveis à credenciada, nos termos deste Edital e da legislação vigente, inclusive multa moratória por dia de atraso, sem prejuízo de outras penalidades administrativas e contratuais.

4.16 - A credenciada obriga-se a manter sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais e informações dos servidores beneficiários aos quais venha a ter acesso em decorrência do contrato, não sendo admitida a utilização ou divulgação de tais dados para quaisquer finalidades alheias à execução do objeto contratual. A credenciada deverá assegurar que seus empregados, prepostos ou eventuais subcontratados também observem rigorosamente o dever de confidencialidade, respondendo administrativa, civil e penalmente pelo descumprimento dessas obrigações de sigilo.

4.17 - A credenciada deverá cumprir integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018) no tratamento de quaisquer dados pessoais relacionados à execução deste contrato. Em especial, a credenciada deverá adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais dos beneficiários contra acessos não autorizados, vazamentos, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento ilícito ou acidental. Também deverá utilizar os dados pessoais dos servidores estritamente para os fins da execução do contrato, observando os princípios da finalidade, necessidade e transparência, e garantindo os direitos dos titulares de dados conforme previstos em lei.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A empresa credenciada deverá prestar o serviço de administração, gerenciamento e fornecimento do benefício vale-alimentação por meio de cartão eletrônico-magnético com tecnologia de chip, sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas, mediante sua digitação nos equipamentos respectivos, pelos beneficiários no ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, em conformidade com o art. 3º da Lei Municipal nº 54/2010 do Município de Mamborê/PR.

5.2 - Os dados cadastrais iniciais dos beneficiários serão carregados para o sistema informatizado da credenciada, sem interferência da Administração Pública, sendo a única obrigação desta a de enviar as informações em arquivos.txt, planilhas xls ou similares, cujo leiaute deverá ser fornecido pela credenciada.

5.3 - A credenciada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da assinatura do contrato, para apresentar o modelo de leiaute a esta municipalidade. O arquivo será validado em até 2 (dois) dias úteis do recebimento, mediante acordo entre a Contratante e a credenciada. Caso o arquivo não seja validado, a credenciada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para realizar as adequações e enviar o arquivo a esta municipalidade para validação final.

5.4 - No arquivo leiaute não serão disponibilizados dados pessoais/profissionais dos beneficiários além dos seguintes: nome, cargo, data de nascimento, matrícula.

5.5 - Após aprovação do leiaute, o Município encaminhará à credenciada o arquivo eletrônico (arquivo txt, planilha xls ou similares) para cadastro dos beneficiários e solicitação dos créditos do benefício vale-alimentação.

5.6 - A empresa credenciada deverá confeccionar cartões na quantidade correspondente ao número de servidores que optarem pela sua utilização, não sendo necessariamente solicitados todos de uma única vez, podendo ser confeccionados gradativamente e também podendo ser acrescidos ou diminuídos conforme a adesão, inserção ou exoneração de servidores.

5.6.1 - Os cartões serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede da mesma, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da credenciada.

5.7 - Os cartões eletrônico-magnéticos de alimentação, com tecnologia chip, deverão:

5.7.1 - Ter, obrigatoriamente, senha individualizada e ser entregues em envelopes lacrados com manual básico de utilização e o cartão bloqueado. O desbloqueio deverá ser feito por central de atendimento telefônico ou outro sistema eletrônico/digital.

5.7.2 - Ser entregues personalizados com nome do beneficiário, data de nascimento, matrícula, razão social do Município de Mamborê-PR, numeração sequencial e nome e CNPJ da credenciada, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 54/2010 do Município de Mamborê/PR.

5.7.2.1 - Caso seja de interesse do Município, o design do cartão poderá ser alterado antes da confecção.

5.7.3 - Ser confeccionados e entregues pela credenciada em até 05 (cinco) dias úteis contados da primeira solicitação do Município (com os dados cadastrais iniciais de todos os beneficiários), à Secretaria de Administração.

5.7.4 - Ser confeccionados pela credenciada apenas após a efetiva solicitação do Município, que se dará por meio de arquivo eletrônico (.txt, .xls ou similar) contendo os dados cadastrais dos beneficiários e respectivos valores dos créditos.

5.8 - O quantitativo de beneficiários e os valores dos créditos são estimados e poderão sofrer alterações ao longo da vigência do contrato, em função da necessidade do Município.

5.9 - A solicitação dos créditos será efetuada mensalmente pelo Município ou quando da admissão de servidores, mediante envio à credenciada de arquivo eletrônico (.txt, .xls ou similar), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da disponibilização do crédito pela credenciada, na forma prevista pela Lei Municipal nº 54/2010.

5.10 - Os créditos deverão ser disponibilizados nos respectivos cartões no dia agendado (independentemente de ser dia útil ou não), conforme prazo estipulado, devendo a solicitação ser realizada no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

5.10.1 - Eventualmente, o Município solicitará, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis, a confecção de cartão para os novos admitidos e a disponibilização de crédito em 3 (três) dias úteis, devendo a credenciada atender.

5.11 - Os serviços de recarga dos cartões serão executados e entregues continuadamente, mediante demanda do Município, por meio de arquivo eletrônico (.txt, .xls ou similar).

5.12 - Quando da emissão dos cartões, deverão ser adotados mecanismos que assegurem proteção aos beneficiários em caso de perda, extravio, furto ou roubo.

5.13 - Devolver os valores creditados indevidamente, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação do Município.

5.14 - A credenciada deverá disponibilizar o cartão eletrônico por beneficiário, validado por senha individual durante as operações nos estabelecimentos credenciados.

5.15 - O processamento das informações relativas às operações deverá ser automático e on-line, possibilitando monitoramento de dados de identificação, valor, datas, horários, local e saldo do cartão.

5.16 - Tanto no início, quanto durante a prestação do serviço, as listagens da rede credenciada deverão ser apresentadas individualmente, sendo que os estabelecimentos deverão estar de acordo com o Art. 4º da Lei Municipal nº 54/2010.

5.17 - O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob responsabilidade da credenciada, mesmo após o término da vigência contratual.

5.17.1 - Efetuar também o reembolso mediante depósito na conta bancária indicada pelo estabelecimento credenciado, independentemente da vigência contratual, ficando claro que o Município não responderá solidária ou subsidiariamente.

5.18 - A qualquer momento, o Município poderá solicitar cópia dos convênios/contratos celebrados com os estabelecimentos, a ser atendido pela credenciada em até 2 (dois) dias úteis.

5.19 - A credenciada deverá informar, em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura, o número de telefone da Central de Atendimento ao Cliente 0800 ou similar, sem custos ao Município, para suporte à Administração.

5.20 - Também em até 5 (cinco) dias úteis, a credenciada deverá informar o telefone de Central 24h para atendimento aos beneficiários em casos de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha, consulta de saldo e rede credenciada.

5.21 - Em caso de roubo, perda, extravio ou defeito, a credenciada terá até 5 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar novo cartão, sem custo adicional, com os créditos disponíveis.

5.22 - Créditos não utilizados em determinado mês deverão obrigatoriamente acumular-se aos seguintes.

5.23 - Após o término do contrato, créditos remanescentes terão validade mínima de 90 (noventa) dias.

5.24 - Findo esse prazo, eventual saldo deverá ser devolvido ao Município em até 30 (trinta) dias.

5.25 - A credenciada deverá fornecer todas as orientações sobre uso do benefício.

5.26 - A credenciada deverá manter elevado padrão de qualidade e segurança, evitando falsificações e fraudes.

5.27 - O valor da contratação será composto pela taxa de administração e pelo valor total dos créditos.

5.28 - A credenciada deverá encaminhar relatórios em até 3 (três) dias úteis após créditos ou estornos:

5.28.1 - Relatório de Créditos: matrícula, nome, CPF, valor e data.

5.28.2 - Relatório de Estornos: matrícula, nome, CPF, valor e data.

5.29 - Rede credenciada:

5.29.1 - Deve abranger ampla rede de estabelecimentos do ramo alimentar no Município.

5.29.2 - Quanto à feira do produtor, será disponibilizada apenas uma máquina, com repasse em nome da associação.

5.29.3 - Deve permitir credenciamento de novos estabelecimentos e cancelamento dos que não atenderem às exigências.

5.30 - Em até 5 (cinco) dias úteis, a credenciada deverá apresentar relação da rede credenciada com declaração de veracidade.

5.31 - Tal prazo é considerado razoável e conforme o art. 4º da Lei Municipal nº 54/2010.

5.32 - O Município poderá solicitar credenciamento de novos estabelecimentos conforme interesse dos beneficiários.

5.33 - A equipe de fiscalização poderá verificar in loco a aceitação dos cartões.

5.34 - A credenciada deverá manter identificação de aceitação nos estabelecimentos e atualizar as relações.

5.35 - A credenciada deverá fornecer, em até 10 (dez) dias, esclarecimentos sobre eventual recusa de cartões.

5.36 - Durante a vigência, a credenciada deverá manter no mínimo a mesma quantidade de estabelecimentos credenciados da data de assinatura.

5.37 - A credenciada deverá cumprir a LGPD, mantendo sigilo absoluto sobre dados e informações.

5.38 - Não poderá ser cobrada taxa dos beneficiários nas duas primeiras vias: a partir da terceira, poderá ser cobrado até R$ 5,00, descontado do crédito.

5.39 - O Município não se vincula ao valor global estimado, havendo variação no número de beneficiários e créditos.

5.39 - Durante a execução, poderão ser incluídas regras adicionais de credenciamento e gestão.

5.40 - A credenciada deverá implementar mecanismos antifraude e processos de contestação, com prazos definidos.

6 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7 - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO

7.1 - Os preços contratuais são reajustáveis, sempre que houver reajuste nos valores do cartão alimentação, por meio de decreto municipal. 

7.2 - O reajuste incidirá, quando houver, exclusivamente sobre preços unitários de natureza monetária fixada em reais eventualmente previstos na contratação.

7.3 - A taxa de administração ofertada em percentual não sofre reajuste, mantendo-se o mesmo percentual durante toda a vigência contratual e suas prorrogações, por não se tratar de preço em moeda, mas de alíquota aplicada sobre os créditos administrados.

7.4 - O valor da 3ª via do cartão (quando devido ao beneficiário), já regulado no item 5.38, seguirá pelo INPC/IBGE, não se confundindo com o reajuste desta cláusula.

7.5 - O reajuste não alcança a taxa eventualmente cobrada dos estabelecimentos credenciados.

7.6 - A eventual diferença decorrente do reajuste não tem efeito retroativo, aplicando-se prospectivamente a partir da competência em que implementado, sem prejuízo de glosas caso a documentação apresentada não atenda aos requisitos desta cláusula.

7.7 - Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atos normativos supervenientes (como leis ou decretos municipais) impuserem majoração de valores do benefício ou criarem obrigações que repercutam diretamente na execução do ajuste. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente instruído pela contratada, com a devida demonstração do impacto econômico, sendo sua análise e deferimento de competência exclusiva da Administração.

8 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

8.1 - A definição da quantidade a ser confeccionada não decorre de previsão fixa pela Administração, mas sim da adesão individual dos servidores, beneficiários diretos do cartão-alimentação, que selecionarão a empresa credenciada de sua preferência. Dessa forma, a estimativa inicial toma como referência o número atualizado de servidores que fazem jus ao recebimento do benefício, conforme informações do Setor de Recursos Humanos e da Administração Geral, mas a efetiva demanda será determinada pelo quantitativo de adesões a cada empresa credenciada.

8.2 - A Lei Complementar nº 55/2025 fixou o valor mensal do benefício em R$ 500,00 (quinhentos reais) para servidores com remuneração de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para aqueles cuja remuneração seja igual ou superior a R$ 2.501,00 (dois mil quinhentos e um reais), considerando-se, para fins de enquadramento, o montante percebido no mês de janeiro de cada exercício, ressalvada a regra excepcional para o ano de 2025, que adotou como base o mês de junho.

8.3 - Assim, a projeção da demanda serve apenas como referência de impacto financeiro, uma vez que a quantidade efetiva de cartões e créditos dependerá da decisão de cada servidor em aderir à rede de determinada credenciada. Ressalta-se que o art. 4º da Lei Complementar nº 55/2025 estabelece a atualização anual do benefício pelo índice IPCA a partir de janeiro de 2026, devendo esse parâmetro ser observado nas contratações futuras para planejamento da despesa e adequação da quantidade a ser disponibilizada.

9 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E VALORES ESTIMADOS

	LOTE ÚNICO

	ITEM
	QTIDADE (MÊS)
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	Maringá/PR – Contrato nº 513/2025
	Maringá/PR – Contrato nº 519/2025
	Guarapari/ES – Contrato nº 11/2024
	Campos do Jordão/SP Contrato nº 28/2024
	Governador Linderberg/ES – Contrato nº 26/2024
	Cohab/Londrina/PR – Contrato nº 16/2024
	Planalto/PR – Contrato nº 5/2022 (aditivado/vigente em 2025)
	Francisco Beltrão/PR – Contrato nº 207/2022 (aditivado/vigente em 2025)
	Média

	1
	14
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO. (R$ 400,00 reais)
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%

	2
	14
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO. (R$ 500,00 reais)
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%

	Valor total estimado: R$ 3.640.000,00 (três milhões e seiscentos e quarenta mil reais).


9.1 - O levantamento de mercado evidencia que diversos municípios, como Maringá/PR, Londrina/PR, Francisco Beltrão/PR, Planalto/PR, Campos do Jordão/SP e Guarapari/ES, vêm celebrando contratos recentes para fornecimento de cartão alimentação eletrônico com taxa de administração igual a 0%, servindo esse parâmetro como referência média.

9.2 - No tocante às alternativas possíveis de atendimento da demanda, cabe destacar:

9.2.1 - Pagamento direto em folha de pagamento: o benefício poderia ser implementado mediante crédito em conta corrente dos servidores, sem a intermediação de cartões. Essa solução, embora mais simples, não permite ao Município garantir a destinação exclusiva para gêneros alimentícios, tampouco alcançar as vantagens de rastreabilidade e controle do benefício.

9.2.2 - Credenciamento de empresas fornecedoras: trata-se da modalidade a ser adotada pelo Município, com fundamento no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, modalidade II - com seleção a critério de terceiros, em que os servidores, beneficiários diretos, escolherão a credenciada de sua preferência. Essa forma permite habilitar mais de uma administradora, ampliar as opções de rede credenciada no comércio local, reduzir riscos de concentração em um único fornecedor e garantir maior liberdade de escolha ao servidor.

9.2.3 - Aquisição direta de gêneros alimentícios pela Administração: essa opção, além de impraticável, traria elevada complexidade logística e risco de ineficiência, uma vez que o Município teria de realizar licitações periódicas para gêneros variados, montar estruturas de distribuição e gerenciar estoques, fugindo da natureza do benefício pecuniário.

9.2.4 - Pregão eletrônico ou presencial: seria possível, em tese, a realização de pregão para selecionar uma única empresa administradora do benefício. Contudo, essa alternativa encontra limitação prática e jurídica, uma vez que a Lei nº 14.442/2022 veda a cobrança de taxas de administração inferiores a 0% nos casos em que o ente público possui empregados sob o regime da CLT - situação que se aplica ao Município de Mamborê, em razão de seu quadro de empregados celetistas. Dessa forma, a utilização do pregão poderia gerar restrição à competitividade e insegurança jurídica, pois impediria a aceitação de propostas com taxas negativas, prática que em muitos certames vinha sendo admitida antes da vigência da referida lei.

9.3 - Diante dessas alternativas, o credenciamento de empresas para fornecimento de cartão alimentação eletrônico, com taxa de administração mínima de 0% e com seleção a critério dos servidores, mostra-se a solução mais adequada. O modelo permite assegurar a destinação exclusiva do benefício a gêneros alimentícios, garante simplicidade operacional e financeira para o Município, amplia a liberdade de escolha dos beneficiários e fortalece a rede credenciada do comércio local.

9.4 - Cumpre destacar que o Município de Mamborê possui em seu quadro servidores estatutários e também empregados celetistas, razão pela qual a Lei nº 14.442/2022 incide de forma direta, vedando a cobrança de taxas de administração inferiores a 0%. Tal parâmetro foi igualmente reafirmado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Prejulgado nº 27, que reconhece a inviabilidade de taxas negativas em contratos dessa natureza. Assim, para assegurar a conformidade legal, a segurança jurídica e o equilíbrio contratual, fixa-se como limite mínimo a taxa de 0%, sendo vedada qualquer proposta que estipule percentual inferior.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1 - A solução contempla o credenciamento de empresas especializadas para o fornecimento de cartão de vale-alimentação na modalidade eletrônica, por meio de cartão com tarja magnética e chip de segurança, abrangendo a gestão completa do benefício, incluindo emissão, carregamento mensal, suporte técnico e substituição de cartões. A escolha da credenciada caberá diretamente ao servidor beneficiário, conforme modalidade II - seleção a critério de terceiros, prevista no art. 79 da Lei nº 14.133/2021.

10.2 - O fornecimento deverá observar todas as normas legais vigentes, garantindo segurança na gestão do benefício, prevenindo fraudes e possibilitando rastreabilidade integral dos créditos concedidos, preservando o controle do Município sobre o programa.

10.3 - Os cartões de alimentação deverão ser individualizados, de uso exclusivo pelo servidor beneficiário, e contar com ampla rede credenciada de estabelecimentos do ramo de gêneros alimentícios, assegurando liberdade de escolha, praticidade e eficiência no acesso ao benefício.

10.4 - Cada empresa credenciada será responsável pela confecção, personalização e entrega dos cartões de seus usuários, bem como pela disponibilização de sistema informatizado para controle e gerenciamento dos créditos, com relatórios periódicos de utilização, conforme exigências da Administração.

10.5 - A solução deverá incluir suporte técnico contínuo, com canais de atendimento para resolução de dúvidas, bloqueio e substituição de cartões extraviados ou defeituosos, sem ônus adicionais para a Administração Municipal ou para os beneficiários.

10.6 - As empresas credenciadas deverão assegurar a confidencialidade dos dados dos servidores beneficiários, atendendo integralmente à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e demais normas aplicáveis.

10.7 - O sistema adotado deverá permitir recargas mensais automáticas, com flexibilidade para ajustes de valores e inclusão ou exclusão de beneficiários, observando as informações fornecidas pelo Município, de forma a garantir controle e transparência no processo.

10.8 - Todos os serviços deverão ser prestados por equipe técnica qualificada, devidamente identificada, garantindo eficiência, cumprimento de prazos e atendimento imediato a eventuais demandas emergenciais.

10.9 - É de responsabilidade de cada empresa credenciada a obtenção das autorizações, certificações e adequações necessárias para a plena execução do objeto, observando as normas técnicas, fiscais e de segurança exigidas para o fornecimento do benefício.

10.10 - Com a execução da presente solução por meio de credenciamento, a Administração Municipal assegura a concessão do benefício alimentação de forma segura, eficiente e transparente, garantindo a liberdade de escolha dos servidores públicos, cumprindo a legislação vigente e fortalecendo a gestão administrativa do Município de Mamborê/PR.

11 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

11.1 - As empresas credenciadas deverão fornecer os cartões magnéticos/eletrônicos na quantidade correspondente aos servidores que optarem por sua utilização, devidamente individualizados, com chip de segurança e senha pessoal e intransferível, sem qualquer custo adicional para o Município, excetuada a emissão da 3ª via, que seguirá a regra própria já definida neste termo.

11.2 - A carga mensal dos créditos referentes ao auxílio-alimentação deverá ser processada pela empresa credenciada escolhida pelo servidor, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o envio, pelo Município, do arquivo com a relação de beneficiários e da confirmação de pagamento, de modo que os valores estejam integralmente disponíveis para uso na rede credenciada.

11.3 - Cada empresa credenciada deverá manter rede de estabelecimentos voltada à comercialização de gêneros alimentícios (supermercados, mercearias, padarias, açougues, hortifrutis, entre outros), garantindo ampla cobertura no Município de Mamborê e região, sem restrição geográfica indevida, assegurando ao servidor praticidade, acessibilidade e liberdade de escolha.

11.4 - O Município efetuará a fiscalização da execução do credenciamento por meio de servidor ou comissão designada, que verificará a disponibilização dos cartões, o correto funcionamento do sistema de recarga, a adequação da rede credenciada e a inexistência de cobrança de taxas ou encargos adicionais dos beneficiários.

11.5 - O recebimento dos serviços ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento provisório, quando da entrega dos cartões e/ou disponibilização dos créditos, mediante conferência e aceite pelo setor responsável;

b) Recebimento definitivo, após a comprovação do efetivo funcionamento dos cartões, utilização dos créditos e ausência de inconformidades, em consonância com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

11.6 - Eventuais falhas no fornecimento dos cartões ou na recarga dos créditos deverão ser corrigidas pela empresa credenciada responsável, sem ônus ao Município ou aos beneficiários, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis previstas neste termo e na legislação vigente.

12 - RECOMENDAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL

12.1 - A empresa contratada deverá observar as recomendações constantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, especialmente no que se refere à adoção de práticas de responsabilidade social, ambiental e de governança, com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

12.2 - Recomenda-se, em especial, que a empresa credenciada:

a) Disponibilize sistema eletrônico de gestão dos benefícios com redução de impressões em papel, incentivando o uso de aplicativos e canais digitais de consulta de saldo e extratos;

b) Estimule a adesão de estabelecimentos locais e regionais, fortalecendo a economia sustentável da comunidade e reduzindo deslocamentos;

c) Adote políticas de inclusão e acessibilidade, assegurando que o sistema de cartões e aplicativos seja compatível com tecnologias assistivas;

d) Comprove o atendimento às normas ambientais e de segurança da informação aplicáveis à sua atividade;

e) Mantenha política de integridade e de prevenção à corrupção, conforme boas práticas de governança recomendadas pela AGU.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - Considerando a natureza do objeto (fornecimento e gestão de cartões eletrônicos de vale-alimentação), não se identificam impactos ambientais de grande porte decorrentes da execução contratual.

13.2 - Os principais impactos potenciais relacionam-se a:

a) Produção dos cartões plásticos (consumo de insumos como PVC e chip eletrônico);

b) Geração de resíduos sólidos em razão da substituição de cartões extraviados, danificados ou vencidos;

c) Consumo energético decorrente da operação dos sistemas informatizados e de comunicação necessários à gestão do benefício;

d) Logística de distribuição dos cartões aos servidores, que pode gerar emissões associadas ao transporte.

13.3 - Tais impactos são considerados de baixo potencial, mas devem ser mitigados pela adoção de práticas de sustentabilidade, como o incentivo ao uso de canais digitais (aplicativos para consulta de saldo e extrato), minimização da emissão de 2ª e 3ª vias de cartões, utilização de materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental sempre que possível, e gestão adequada de resíduos eletrônicos.

14 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1 - O objeto em questão envolve o credenciamento de empresas especializadas para fornecimento e gerenciamento do auxílio-alimentação, por meio de cartões eletrônicos/magnéticos, abrangendo emissão, recarga mensal, manutenção do sistema, rede credenciada e suporte aos beneficiários. Trata-se de solução estruturada em formato de credenciamento, na qual os serviços são ofertados de forma completa por cada empresa habilitada, possibilitando ao servidor escolher diretamente aquela que melhor atenda às suas necessidades.

14.2 - Nesse contexto, não há que se falar em parcelamento do objeto, uma vez que o credenciamento já permite a participação de múltiplas empresas, ampliando a concorrência e assegurando a liberdade de escolha do beneficiário. O fracionamento, ao contrário, poderia gerar insegurança operacional e fragmentação indevida da gestão, sem ganhos de eficiência. Assim, a adoção do credenciamento em lote único se mostra a solução mais adequada, garantindo transparência, competitividade e equilíbrio na execução.

15 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

15.1 - Registra-se a existência do pregão nº 124/2022, realizado sob a égide da Lei nº 8.666/1993, cujo objeto foi a contratação de empresa especializada para fornecimento de cartão alimentação em forma de cartão magnético/eletrônico ao Município de Mamborê/PR, homologado no valor de R$ 1.500.000,00.

15.2 - O referido contrato, celebrado em 2022, não será prorrogado neste exercício, em razão de limitações verificadas, sendo que a licitação anterior não contemplava cláusula específica de reequilíbrio econômico-financeiro em caso de majoração legal do valor do benefício, o que inviabiliza a adequada adaptação às alterações recentes da legislação municipal, houve aumento significativo no número de servidores beneficiários, ampliando substancialmente a demanda, e a modelagem contratual então adotada já não se mostra suficiente para atender às necessidades atuais do Município.

15.3 - Dessa forma, justifica-se a realização de nova contratação, sob a disciplina da Lei nº 14.133/2021, a fim de assegurar a continuidade do programa de auxílio-alimentação, com maior segurança jurídica, previsibilidade de reequilíbrio e adequação à realidade atual de beneficiários e valores.

16 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 - Para garantir a correta execução do objeto dessa licitação, o Município adotará as seguintes providências:

16.1.1 - Elaborar o termo de referência contendo a descrição detalhada do objeto, incluindo os requisitos técnicos mínimos para a execução dos serviços, as condições de fornecimento, os critérios de aceitação, as exigências quanto à garantia e as condições de pagamento

16.1.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços prestados, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

16.1.3 - Realizar levantamento atualizado dos servidores que serão beneficiados, com cadastro completo para emissão dos cartões;

16.1.4 - Garantir infraestrutura administrativa adequada para gerenciamento do sistema eletrônico, incluindo acesso à internet e computadores compatíveis;

16.1.5 - Estabelecer fluxo de comunicação com a empresa contratada para reposição de cartões, bloqueios, desbloqueios e suporte técnico;

16.1.6 - Orientar os servidores beneficiados quanto ao uso correto dos cartões e canais de atendimento disponíveis;

16.1.7 - Garantir condições adequadas de armazenamento e segurança durante a distribuição dos cartões aos beneficiários.

17 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses.

18 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

18.1 - O Município de Mamborê possui 626 servidores potenciais beneficiários do auxílio-alimentação. A Lei Complementar nº 55/2025 fixou o valor mensal em R$ 500,00 para servidores com remuneração de até R$ 2.500,00 e em R$ 400,00 para aqueles com remuneração igual ou superior a R$ 2.501,00. A estimativa anual de impacto financeiro é de R$ 3.640.000,00, com previsão orçamentária suficiente para sua execução.

18.2 - O levantamento de mercado demonstra que municípios como Maringá/PR, Londrina/PR, Francisco Beltrão/PR, Planalto/PR, Campos do Jordão/SP e Guarapari/ES celebraram contratos ou credenciamentos recentes com taxa de administração de 0%, servindo esse índice como parâmetro. 

18.3 - A existência de empregados celetistas no quadro municipal atrai a aplicação da Lei nº 14.442/2022, que veda taxas inferiores a 0%, regra já consolidada também pelo Prejulgado nº 34 do TCE/PR.

18.4 - Diante desses elementos, declara-se viável a contratação na forma de credenciamento, modalidade II – seleção a critério de terceiros (servidores), nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a conformidade legal, a viabilidade financeira e a correta execução do programa de auxílio-alimentação.

Mamborê, 01 de outubro de 2025.

SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO

Diretora da Secretaria da Administração

Solicitante
LETICIA DE PAULA R. SILVA

Chefe da Div. De Licitações e Contratos

Portaria 480/2025

Responsável pela Elaboração do ETP a pedido do solicitante
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